
Obtenção de novo emprego não isenta pagamento de
aviso-prévio
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A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou o um instituto voltado ao setor de saúde, com sede
em Jaraguá (GO), a pagar aviso-prévio indenizado a uma analista administrativa.

Valdecir Galor/SMCS

Direito ao aviso-prévio é irrenunciável, e pedido de dispensa não exime pagamento
Valdecir Galor/SMCS

 

O valor não tinha sido pago pela empresa porque a analista havia obtido novo emprego. Mas, segundo o colegiado, para a
exclusão da parcela, seria preciso ainda que ela tivesse pedido a dispensa do aviso.

Na ação trabalhista, a analista pedia a rescisão indireta do contrato de trabalho por descumprimento das obrigações
trabalhistas pelo IBGH. Nessa circunstância, equivalente à "justa causa do empregador", são devidas todas as parcelas
rescisórias correspondentes à dispensa imotivada, entre elas o aviso-prévio.

A sentença foi favorável à analista, mas o instituto obteve, em recurso ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
(GO), a exclusão do aviso-prévio, com o argumento de que a empregada fora admitida por outro empregador
imediatamente após a rescisão.

Segundo o TRT, a finalidade do aviso-prévio é propiciar a oportunidade de obtenção de um novo emprego. Neste
contexto, a finalidade do instituto deixou de existir.

Requerimento
O relator do recurso de revista da analista, ministro Alexandre Ramos, observou que, conforme a Súmula 276, o direito ao
aviso-prévio é irrenunciável pelo empregado, e o pedido de dispensa de cumprimento não exime o empregador de pagar o
respectivo valor.

Logo, o empregador somente será dispensado do pagamento quando for comprovado que o trabalhador, além de ter obtido
novo emprego, requereu a dispensa do cumprimento. No caso, não ficou demonstrado que tenha ela requerido dispensa. A
decisão foi unânime. Com informações da assessoria de comunicação do Tribunal Superior do Trabalho.

Processo 10334-31.2021.5.18.0261

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-set-25/obtencao-emprego-nao-isenta-pagamento-aviso-previo-2/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 25/09/2023


